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• Processo n°	 35434.001169/2003-12

Recurso n°	 142.524 Voluntário

Matéria	 Arbitramento de Contribuições

Acórdão n°	 205-00.625

Sessão de	 08 de maio de 2008

Recorrente VIAÇÃO SAFIRA LTDA

Recorrida	 DRP SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Período de apuração: 01/01/1999 a 31/05/2002

Ementa.:	 LANÇAMENTO.	 ARBITRAMENTO.
RAZOABIL1DADE. POSSIBILIDADE.

É legítimo o lançamento por arbitramento com emprego de .
critério razoável de aferição, nos casos de recusa ou sonegação de
qualquer documento ou informação ou sua apresentação
deficiente, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em
contrário.

Recurso Voluntário Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, por maioria de votos negar provimento ao recurso. -Vencido o ... . 1;

Relator. Designado para apresentar voto vencedor o Conselheiro Marco André Ramos Vieira.

dL
JULIO C1AR W IRA GOMES

Presidente

quip
•••	 e"ia ••:C21	 • • .•n••er 	 •

Relator designado

•

Participaram, ainda; • do presente julgamento, os Conselheiros Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior,
Liege Lacroix Thomasi, Adriana Sato e Renata Souza Rocha (Suplente). 	 -

,
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Secretaria da Receita Previdenciária (DRP), em São Bernardo do Campo/SP, Decisão-
Notificação (DN) 21.432/0670/2003, fls. 0357 a 0366, que julgou procedente o lançamento,
efetuado pela Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD), por descumprimento de
obrigação tributária legal principal, fl. 001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 037 a e 040,
a NFLD refere-se a contribuições devidas à Seguridade Social, correspondentes às "horas
extras" pagas e não lançadas em folha de pagamento pela empresa, com conseqüente redução
da contribuição social arrecadada ao INSS. Foram incluídos no presente levantamento de

• débito as contribuições incidentes sobre diferença referente à "horas extras" pagas por fora a
• motoristas, cobradores, fiscais de ponto, auxiliares de fiscal de pontá. e motoristas de micro-

ônibus, relativo às competências de 01/99 a 05/02.

Os documentos examinados foram: a) Recibos de pagamento por fora,
constantes dos processos trabalhistas 1804/99 e 1724/99; b) Processos trabalhistas número:
2387/99, 2159/99, 471/00, 679/00, 1001/97, 1117/97, 2201/98, 593/00, 2260/00, 1805/99,
1726/99, 1897/99, dos quais conta, em sua petição inicial, o pedido de pagamento de "horas
extras pagas por fora"; c) Demonstrativo de pagamento de horas extras no holerite e por fora,

• constante nos processos trabalhistas mencionados; d) Ficha de registro de empregados; e e)
Folhas de pagamento.

Os motivos que ensejaram o lançamento estão descritos no RF e nos demais
anexos da NFLD.

Contra a autuação, a recorrente apresentou impugnação, fls. 0113 a 0126,
acompanhada de anexos.

A DRP analisou o lançamento e a impugnação, solicitando esclarecirnentos à
fiscalização notificante, fls. 0354.

A fiscalização emitiu informação, opinando pela ratificação do valor lançado,
fis 0355 e0356

•Sem dar ciência do teor do parecer fiscal à recorrente, a DRP analisou o
lançamento e a impugnação, julgando procedente o lançamento, fls. 0357 a 0366.

Inconformada cOm a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fls.
0376 a 0383, acompanhado de anexos..

No recurso, a recorrente alega, em síntese, que:

1.	 Há, no lançamento, uma falsa presunção de que todos os empregados da n
recorrente prestam horas extras na mesma proporção de dois reclamantes de
ação transcorrida na Justiça do Trabalho;

'
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2. Diante desse fato, a recorrente argüiu a preliminar de nulidade, declarada
improcedente pela autoridade julgadora;

3. Data vênia, a argüição é de total procedência, razão pela qual insiste para
que seja novamente examinada;

4. A recorrente anexou vários documentos, com folhas de pagamento, que
não foram analisados pelo julgador;

• 5.	 A fiscalização utilizou, também, horas extras pretendidas e solicitadas
em petições iniciais, em que as empresas processadas não são a recorrente;

	

6.	 É irracional presumir que em um universo de centenas de empregados,
• tendo a recorrente pago horas extras a dois deles, tenham todos os outros sido

submetidos ao mesmo tratamento;

7. A recorrente juntou as folhas de pagamento de todo o período;

8. Assim, requer: a) que o recurso seja reconhecido e provido; b) a
decretação da nulidade da NFLD ou sua desconstituição.

A DRP emitiu contra-razões, fls. 0406 a 0409, mantendo, em síntese, a decisão
proferida e encaminhando O processo ao Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS).

A Segunda Câmara de Julgamento, do CRPS, emitiu decisório, fls. 0419 e 0420,
• em que solicitava diligência para que fossem trazidos aos autos elementos que esclareçam

quais os pedidos e quais os pólos passivos das demandas trabalhistas utilizadas como base para
a aferição indireta constante na presente NFLD.

Em resposta, a fiscalização emitiu parecer onde afirma que nas petições iniciais
há o pedido de pagamento de horas extras feitos "por fora". Ressalta, ainda, que o Ministério
Público Federal (MPF) tem acompanhado o desenrolar do presente processo.

É o Relatório.

Voto Vencido

Conselheiro MARCELO OLIVEIRA, Relator

Da Admissibilidade

O recurso é tempestivo e satisfaz os demais requisitos de admissibilidade, razões
pelas quais dele se deve tomar conhecimento.

Da Preliminar

Nas preliminares, a recorrente alega há, no lançamento, uma falsa presunção de
que todos os empregados da recorrente prestam horas extras na mesma proporção de do"
reclamantes de ação transcorrida na Justiça do Trabalho.

•
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Diante desse fato, a recorrente argúi a preliminar de nulidade.

Analisando o RF e os demais documentos constantes do processo, verificamos
que a fiscalização tomou por base, como indícios, para aferir horas extras pagas a todos
segurados que atuam na área fim da empresa, duas reclamatórias trabalhistas transitadas em
julgado e alegações constantes em petições, que ainda iriam passar pela análise do Poder
Judiciário.

Primeiramente, cabe analisar quando a fiscalização pode utilizar o mecanismo
da aferição. •

Lei 8112/1991: 

Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS compete
arrecadar, fiscalizar, lançar e normalizar o recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo lálliC0

, do art. 11, benz como as contribuições incidentes a título de
substituição; e à Secretaria da Receita Federal — SRF compete
arrecadar, fiscalizar, lançar e normalizar o recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas d e e do parágrafo único do
art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua competência,
promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas
lega Iniente

•-•

§ 3' Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou
informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do
Seguro Social-INSS e o Departamento da Receita Federal-DRF podenz,
sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de ofício importância
que reputarem devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da
prova em contrário.

Portanto, fica claro que a fiscalização, que tem a sua atuação totalmente
vinculada à Legislação, só pode utilizar da aferição em três situações:

1 — Quando ocorrer recusa na apresentação de qualquer documento ou

2 — Quando ocorrer sonegação de qualquer documento ou informação; e

3 — Quando documentos ou informações forem apresentados de forma
deficiente. _

No presente caso, segundo o RF, pela não apresentação de recibos de
pagamentos de horas extras, foi efetivada a aferição. 	 '	 • "

Primeiro, esclarecemos que esse documento solicitado não é de elaboração
obrigatória.

De elaboração legal obrigatória, na época, para a fiscalização previdenciária
entre outros, são as folhas de pagamentos, os recibos que a embasam e a escrituração contábil.
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• Cabe a fiscalização analisar esses documentos, as contas ( de despesas e receitas
da escritúração . contabil e confrontá-los, assim como confrontar. COM Outros documentos que,

• mesmo não sendo de elaboração obrigatória, a fiscalização deveria solicitar, caso tivesse prova
de que existissem, e confrontar, corno: os relatórios dos fiscais de ponto; os relatórios de saída

E um trabalho complexo, mas correto, em que a fiscalização traria aos autos
provas, indícios, de que ocorreu o pagamento de horas extras.	 •

Assinala Bernardo Ribeiro de Moraes:

"Para o arbitramento, a autoridade administrativa toma coeficientes
técnicos ou dados racionais, a fim de aproximar-se dos dados reais,

	

'	 relativamente ao cálculo da nzatéria tributária O Fisco se serve de	 •
" indícios ou presunções, isto é, de um conjunto de fatos ou

circunstâncias que, por sua vinculação ou conexação normal com os
previstos legalmente, permitem induzir os elementos de cálculo da base
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desconhecido diante de outro fato, que normalmente é causa ou efeito

uOn fatos.
conhecidos, de onde extraímos a convicção da existência dos outros,
constituem os indícios. Constituem indícios, v.g, de movimento
econômico da empresa, o capital de giro, as flutuações patrimoniais, o
montante das compras, os gastos realizados, o valor das mercadorias'
em depósito, o valor das instalações e equipamentos etc.. Deverá

• haver, no caso, uma normal relação entre os indícios e presunções.•
tornados e a situação a considerar, fazendo-se discreto e razoável
arbitramento (grifo nosso). Situações excepcionais ou atípicas, quando
não constantes, não podem ser tomadas para o arbitramento, sob pena
da autoridade administrativa tornar-se fora dos limites da
discricionariedacle.'? 	 •	 ,

Carlos M. Giuliani Fonrouge admite o método do arbitramento, assim
esclarecendo:

"Se o Estado não pode obter os antecedentes necessários para o
lançamento correto, seja porque o contribuinte não tenha apresentado
a declaração ou se negue a exibir livros, registros ou comprovantes,

. seja porque os elementos oferecidos sejam incompletos ou não 	 ' ;
mereçam fé e também se não houver possibilidade de se obter por 	 .
outros meios, o lançamento pode efetuar-se por presunções"

Observa mais adiante:

"Todavia, ao lado desse direito de arbitrar valores corresponde um
outro direito do sujeito passivo, que é o de contestar o arbitramento, 	 ,	 •
requerendo avaliação contraditória, seja na instância administrativa 	 .
ou judicial. Devemos ressaltar que a operação de estimativa não pode,
contudo, realizar-se em termos de simples ajuizamento	 .

	

'	 discriminatório, ao • arrepio dos . conceitos que a lei agasalha"
(Compêndio, pgs. 765/766)-	 .
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• A , Lei 8,.2I2 de 24/07/91 estabelece obrigações acessórias- ao sujeito passivo,

através das quais, toma-se possível a ação fiscal.

Portanto, na ausência ou negativa do contribuinte 'em apresentar .os documentos
solicitados, bem como, em caso de fraude (evasão; por meios - ilícitos, de tributo efetivamente
devido) ou simulação fiscal (evasão, por processos aparentemente :lícitos; de tributo
efetivamente devido), a fiscalização poderá adotar o critério de aferição, o qual encontra,
amparo na Lei 8.212, de 24/07/91, Art. 33..

Dos dispositivos legais supra, conclui-se que é lícito ao sujeito ativo tributar
diretamente os atos, contratos ou negócios fraudulentos, de modo a atingir-lhes a realidade
subjacente oculta.

•Claro está, pois, que, ocorrendo comprovada fraude, particularmente sob as
vestes da simulação, com o objetivo de ocultar diversa realidade econômica subjacente,
tributariamente mais onerosa, não necessita o fisco aguardar a desconstituição judicial dos-atos
viciados para só depois tributá-los.

Assim, o lançamento do débito por arbitramento, por ser medida extrema, só
deverá ser utilizado quando:

-	 falharem todos os meios normais;
•

-	 for sistemática a negativa da empresa em apresentar a documentação; e

-	 os elementos revelarem a ocorrência ou suspeita de sonegação ou fraude,
face a outros elementos de que disponha a fiscalização, como por exemplo: 	 .

I.	 omissão de receita (Nota Fiscal e/ou contrato), verificada por intermédio
de Subsídio à Fiscalização;

2. dados coletados junto à Justiça do Trabalho, Delegacia Regional do 	 •
Trabalho e outros órgãos, em confronto com a escrituração contábil, Livro de Registro de
Empregados e outros elementos em poder da empresa; 	 • .

3. constatação, na empresa, de documentos não contabililados. 	 .

O débito arbitrado, dado sua natureza, deverá ser : envolvido :de cuidados
,	 especiais, de modo a apresentar 'requisitos de convicção, segurança e objetividade e será

sempre instruído por circunstanciado relatório, onde a fiscalização deve:

a) justificar a adoção da medida apresentando, de forma pormenorizada,'	 •
seja a ausência dos elementos solicitados, a insuficiência ou a não aceitação dos apresentados; .

b) indicar os critérios e Parânietros que Serviram de base à apuração do

• c) .,	 elaborar quadro demonstrativo dos valores apurados;

d)	 fazer referência ao Auto de Infração - AI (especificando a infração), rios
.	 casos em que estefor de emissão obrigatória, e ao Termo de Início da Ação Fiscal - TIAF;.:
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'	 -	 •	 e) .	 informar, se for o caso, 'que a contabilidade foi desconsiderada, 	 .
relatando, de forma discriminada, todas *as irregularidades encontradas nos lançamentos
contábeis que ensejaram a desconsideração	 :	 •	 . .	 •.	 ,

. Portanto: não basta à fiscalização; -para a , lavrattira do débito, oferecer meros
indícios dos fatos, Mas, sim, comprovar cabalmente, senão pelo menos demonstrar, mediante .

	

:	 circunstâncias reais, a prática dos fatos submetidos à incidência da contribuição. 	 •••

Pode se chegar à conclusão, da análise, que há indício de sonegação. Porém, a
situação, por si só, não fornece suporte à fiscalização para lançamento do débito . por.

•
.	 -

Torna-se indispensável à • busca de elementos subsidiários, que demonstrem, de
forma clara e objetiva, que a contabilidade não espelha o movimento real da Mão de obra
utilizada.	 .

A aferição indireta é, pois, o procedimento utilizado para se estimar o valor da
base de cálculo objeto da incidência das contribuições previdenciárias. Daí, a necessidade da .
fiscalização adotar o parâmetro que melhor espelhe a realidade.' 	 j.	 .

Na impossibilidade de se obter elementos de convicção que ofereçam suporte a
sustentação do débito; a fiscalização não deve efetuar o lançamento fiscal.

Há de se ressaltar, de forma especial, que a aferição deve ser razoável, a fim de . •
buscar a realidade dos fatos. No presente caso, não vislumbramos como duas ações e petições
inicias na Justiça do Trabalho possam formar total convicção que'todos os segurados que

	

'	 trabalham na empresa, centenas, realizam horas extras, em todos os meses, na mesma .
proporçao

Caberia a fiscalização, repetimos, buscar maiores Meio de convicção.

- Portanto; com o trabalho que foi feito; não há, pelos documentos presentes no
processo, como afirmar ser possível, plausível, que todos os segurados que atuam na área fim
da empresa receberam horas extras, em que incidiriam contribuições sociais previdenciárias.

,
Também não há como a recorrente refutar as alegações da fiscalização, devido o .

lançamento não ter se originado por falhas ou recusa comprovada de documentos da recorrente,
causando a preterição de seu direito de defesa. 	 •	 .:, •	 • ,	 .	 :*;	 •

Assim, devido à preterição de direito de defesa, configura-se a: nulidade do f..
. lançamento.

Quanto à exigência de contribuições previdenciárias em processos trabalhistas,	 E.'
esclarecemos que Compete à Justiça do Trabalho, nos termos do artigo 114, da Constituição 
Federal, conciliar e julgar ' os ' dissídios individuais :e Coletivos :entré trabalhadores e

	

:	 empregadores, abrangidos os enteá de direito público externo e da administração pública direta
e indireta dos Municípios, do Distrito Federal, dos Estados e da União„ e, na forma da lei,
outras controvérsias- decorrentes da relação de trabalho, bem como os litígios que tenham .
origem no cumprimento de suas próprias sentenças, inclusive coletivas. .,•.• 	 . :	 .	 .
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Essa competência é instrumentalizada através do processo trabalhista.

Cabe relembrar que a fiscalização, antes de 116/12/1998, data da entrada em
• vigor da Emenda Constitucional 20/1998, procederá à análise dos elementos informados pelas

Varas do Trabalho e convocará o contribuinte por, intermédio de correspondência, para
apresentar os comprovantes de recolhimento, bem como outros elementos que julgar
necessário, fixando-lhe prazo para tanto.

• Quando o contribuinte não atender essa convocação ou, atendendo-a, negar-se a
recolher as contribuições devidas, caberá somente o lançamento do débito.

Já nas sentenças e acordos homologados após 15/12/98, a CF/88 mudou a
sistemática de exigência.

CF/88:

§ 3° Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de oficio, as
contribuições sociais previstas no art. 195. I, a, e II, e seus acréscimos
legais, decorrentes das sentenças que proferir."

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de

	

forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos 	 -
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 	 •

- do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na
forma da lei, incidentes sobre:

	

.	 .
a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,
mesmo sem vínculo empregaticio;

II - do trabalhador e dos demais segurados .da previdência social, não
incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo
regime geral de previdência social de que trata o art. 20I;"

Assim, a partir de 16 de dezembro de 1998, data do inicio da vigência da
Emenda Constitucional n° 20, é de competência exclusiva da Justiça do Trabalho promover a

• execução das contribuições previdenciárias destinadas à previdência social e às entidades e
fluidos, conforme estabelece a Lei n° 10.035, de 25 de outubro de 2.000, devendo a fiscalização
abster-se de lançar qualquer débito que porventura verificar em ação fiscal.

Pelo que se demonstra no RF, os dois processos trabalhistas anexados, 1804/99
e 1724/99 foram decididos em 11/1999, data em que somente a Justiça do Trabalho tinha
competência para executar as contribuições sociais previdenciárias.

•
ASsim, se há no processo a exigência dessas contribuições, as mesmas devem

ser excluídas, devido à falta de competência legal para essa exigência, motivo de nov - •

nulidade.
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„	 Para a validação de um lançamento há a necessidade de constatação, com
indícios e provas, do atraso 'no recolhimento de contribuições, com clareza na descrição do fato-gerador, fato que não ocorreu, pelos motivos já . expostos.	 .	 • .; •	 .	 '	 .

Lei 8.212/1991: 

Ali 37 Constatado o atraso total ou pai cia! no recolhimento de
contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso defalta de pagamento de -

1	 beneficio reembolsado, a jiscalizaçõo lavrará notificação de débito,
com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das 	 •

• contribuições devidas e dos periodos a que se referem, conforme

Decreto 70.235/1972: 

Art. 59. São nulos:

1- os atos e ternos lavrados por pessoa incompetente;

II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou
com preterição do direito de defesa.

.f I" A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele ,	 •	 • ,	 •
diretamente dependam ou sejam conseqüência.

g 2"Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados,
e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou
solução do proéesso.

Art. 61. A nulidade será declarada pela autoridade competente para - 	 •
praticar o ato ou julgar a sua legitimidade

Como demonstrado na Legislação acima, a autoridade julgadora deve decretar a 	 .
nulidade do ato, quando o mesmo é lavrado por pessoas incompetente ou quando ocorre com
preterição do direito de defesa'

Por respeito ao disposto no § 2°, do Art. 59, do Decreto 70235/1972,
. ressaltamos que ocorreram os vícios citados e que a fiscalização deve buscar verificar se está,

ou não, de forma correta, ocorrendo desobediência legal ao pagamento da obrigação tributária •
principal, a fim de tomar as devidas providências legais.

.	 Ressaltamos que o acompanhamento ' do Ministério Público Federal é salutar,
pois, assim como nós, "esse nobre órgão pauta-Se pela busca da Verdade, da Justiça e da ...
Legalidade na realização dos atos administrativos, especialmente quando totalmente vinculados

,
.	 ,

Por • fim, analisando o processo, verificamos que a descrição dos fatos nã
.	 possibilita a compreensão do lançamento e da decisão. 	 .



2° C C/11/1P - QuioNeene c
c1"°
_ Ma Câmara ‘,

j„. . 11 ORIGINAL '
4 ;Processo n° 35434.001169/2003-12	

Brasília, a/ 2 	 ccovcos	 :
Acórdão n." 205-00625

.	 Matr. 4295

:	 ASSIM, o presente processo não se encontra revestido das formalidades legais, y:
tendo sido laVrado em desaeon 5 •ri•Os disposítivOs legais &hei:inativos que disCipliriarn b
assunto.. e, corno conseqüê ia,. voto por CONHECER o recurso ,e t pela ANULAÇÃO do
processo.

.	 .

't ARC O OLIVEIRA

Voto Ven1çedor

• Conselheiro, MARCO ANDRÉ RAMOS VIEIRA 	 .

• Entendo que não bá dúvidas que a recorrente adotava como rotina o pagamento

	

de horas extras sem que tais verbas transitássem em folha . de pagamento, conforme provas 	 •••
colacionadas nas réclamatórias ; trabalhistas 'arroladas no : relatório fiscal; fato inclusive
reconhecido por meio de decisão judicial. 	 .	 .	 :	 :	 •	 •:. I	 .

A elaboração . de recibos não : é obrigatória na :hipótese de não ter havido • .•
• pagamento, agora se houve pagamento a empresa tem que ter a prova do pagamento realizado 	 •

	

ao empregado, tal prova pôde ser a folha . cle pagarriento, ou'reeibo, ou corriproVárite de depósito 	 .
em conta do funcionário. Como restou coniprovado • o pagamento de horas extras, há que ser -
apresentada à fiscalização a prova de tal pagamento. Pelo menos dos funcionários envolvidos
na reclamatória trabalhista a recorrente deveria demonstrar corno foi realizado o pagamento,

	

'provando que somente aqueles empregados, receberam valores sem transitar em folha de 	 •
pagamento „	 •

Desse modo, ao efetuar o pagamento de verbas sujeita à incidência de
• contribuições previdenciárias a .empresa deveria elaborar recibos . de pagamento, folhas de

pagamento e registrar na contabilidade. Contudo; ,a empresa "não cumpriu suas. obrigações ;
: acessórias, as horas extras foram pagas "por fora". sem que à ernpresa elaborasse tais registfos, • " -

o que, não há dúvida, configura a sonegação.
Conforme previsto no art. 71 da Lei n ° 4.502, sonegação é toda ação ou ••

omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte
da autoridade fazendária dá ocorrência do fato gerador da obrigação tributária : principal, sua ' •
natureza ou circunstâncias materiais.

.	 ' Ao contrário do que afirma o Conselheiro Relator, entendo plenamente cabível ' o
'	 procedimento adotado pela fiscalização para ... realizar a aferição. Restou caracterizada a • -

• : , sonegação, além da apresentação deficiente de documentos, pois uma vez que houve
' pagamento de horas extras, como restou comprovado, a einpresa teria que :apresentar os -

	

comprovantes à fiscalização. Assim sendo, houve subsunção do ! ocorrido à previsão contida no . 	 •
art. 33,	 3° da Lei n ° 8.212. t •	 • :	 ..	 • .1.. •	 ••••• . 1 .:	 •	 •

,	 Nas relações entre Fiscô e contribuinte há que se preserVar a bda-fé ë os deVeres
instrumentais, a recorrente assumiu um risco ao não cumprir com as obrigações legais; e no

	

.	 caso de sonegação, há o risco de ocorrer o lançamento por arbitramento, na forma do " art. 148 '.
• : do CTN; e no art. 33, § 3° da Lei n ° .8212. Come; é cediço, no case , do lançamento ,por

arbitramento há a inversão do: ônus probatório, ,, devendo a 'erripiesw demonstrar que o v

	

.	 '" lançamento não condiz com á realidade dos fatos O:contribuinte tem que Ser responsabilizado
pelos seus atos
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Com a inversão do ônus probatório, ao „Contrário do afirmado pelo Conselheiro :4 ,,	 ..„
Relator; não " caberia à fiscalização analisar documentos, contas, de despesas e receitas da:
escrituraçãd , contábil e confrontá-los, bem . como os relatórios dos fiscais de ponto; os relatórios .•...
de saída e chegada dos Veícu. loà; entre Outros. A querri,caheria colacionar tais provas aos autos
sena a notificada	 -

Urna vez que a empresa adotou como Prática d pagai-bento de verbas por fora i• . „•
dos registros doeutrientais,*é razoável a conclusão da fiscalização "que o pagamento foi feito aos

,	 seus empregados da área" fifri dessa maneira. O cálculo realizado pela fiscalização foi de .
maneira individualizada, considerando a atividade e a remuneração auferida pelo trabalhador.

1 -	 Pelo exposto caberia à recorrente provar quanto efetivamente pagou de horas •,
extras, quais títulos contábeis foram usados para esses • pagamentos, e os registros de tais
pagamentos. COmo lnãda disso foi demonstrado ao longo do processo 'administrativo, rnefece .

. prosperar o lançamento nos termos em que foi realizado.
Ao contrário do que afirma o Conselheiro Relator não estão sendo cobradas

verbas objeto de reclamatórias trabalhistas: As reclamatórias foram usadas corno meio de aferir -
os valores devidos pela recorrente em relação às horas extras dos empregados utilizados na
area fim

w.Arsors	 S VIEIRA
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